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EDITAL 
Processo Licitatório Nº 023/2021 
Pregão Eletrônico Nº 006/2021 

 
1a PARTE: PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.361.250/0001-73, através FUNDO GERAL MUNICIPAL, com endereço à Rua Barbosa Lima, n° 63, 
Centro, Serrita/PE, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 
001 de 04 de janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada Licitação na Modalidade PREGAO ELETRÔNICO, através do site 
www.bllcompras.com.br do tipo MENOR PREÇO POR ITEM que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, 
de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das 
demais disposições legais aplicáveis.  
 
2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1.0 DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO IGG/IGM, PARA 

DIAGNÓSTICO DE COVID-19, EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante 
da página eletrônica: www.bllcompras.org.br. 
2.3 - A Prefeitura Municipal de Serrita/PE utilizará o sistema de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações & 
Pregões. 
2.4. O edital poderá ser acessado e baixado nos seguintes sítios: 
https://www.prefeitura@serrita.pe.gov.br e www.bllcompras.com. Ou pelo e-mail 
cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de abril de 2021 as 08h30min. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de maio de 2021, as 08h30min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 07 de maio de 2021, as 09h00min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Serrita/PE está localizada na Rua Barbosa Lima, n° 63- Centro, Serrita/PE, 
CEP: 56.140-000, telefone: (87)3882-1156 e e-mail: cpl.serrita2021@gmail.com 
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos, oriundos do tesouro municipal, consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Serrita 
PE para o exercício financeiro de 2021 sob a rubrica:  
 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.305.1001.2899.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NÚCLEO DE PROMOÇÃO DA 

SAÚDE- NPS 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional: 10.305.1001.2898.0000 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bll.org.br. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no site eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bll.org.br) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações 
do Brasil, pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
6.2. Poderão participar desta Licitação empresas do ramo pertinente ao objeto citado, desde que não 
tenha nenhum impedimento legal, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Serrita/PE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica, LTDA, ME, EPP e MEI, idônea 
cuja natureza seja compatível com o objeto Licitado. 
6.5. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bll.org.br o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.6.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.6.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.6.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos por procuração; 
6.6.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.6.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.6.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;  
6.6.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.6.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.6.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.6.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
6.6.11. Pessoas Físicas com processos transitados em julgado em Vara de Execuções Criminais e 
consideradas culpadas. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, 
no sitio eletrônico www.bllcompras.com, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, suas propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seu(s) respectivo(s) preço(s), até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o Licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bll.org.br). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do Item/Serviço e especificação do objeto licitado, de acordo com o disposto no ANEXO I- 
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;  
b) Preço global do Item/Serviço cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bll.org.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, manutenção preventiva e corretiva do veículo, combustível e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
 
8.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o (a) pregoeiro (a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de Lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência. Caso não 
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um 
valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O (A) pregoeiro (a) dará início a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor DO ITEM. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ao inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao (a) pregoeiro (a) nem aos demais 
participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o (a) pregoeiro (a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o (a) pregoeiro (a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante  da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado“, nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
 
 
 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


                  
 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência do lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.5.8. A ordem de apresentação das propostas pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.5.9. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
 
10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais Licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do Licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de 
e-mail cpl.serrita2021@gmail.com a proposta de preços realinhada, e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao ÚLTIMO LANCE ofertado após a negociação referida 
no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o Licitante subsequente e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
 
11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via Única Original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos, nos do Anexo II — Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais 
informações relativas ao serviço ofertado. 
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11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.4. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a condutor, combustível, manutenção 
preventiva e corretiva do veículo, encargos sociais e previdenciários e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos Serviços objeto deste Edital. 
11.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
12.1.1- REQUISITOS PARA PESSOAS JURÍDICAS (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO): 
a) Habilitação Jurídica: 
a.1 - Conforme o caso, consistirá em: 
a.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
a.3 - Ato Constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
a.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
a.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
a.6- Certificado de Condição de Microempreendedor Individual- no caso de MEI. 
a.7- Documento (s) oficial (ais) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (res). 
 
b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
b.1- Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b.2- Certidão Negativa Municipal; 
b.3- Certidão Negativa Estadual; 
b.4- Certidão Negativa Receita Federal;  
b.5- Certificado de Regularidade para com o FGTS; 
b.6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
b.7- Comprovante de inscrição municipal ou estadual, se houver. 
 
c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
c) 2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c) 2.2. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO       ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                                         ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 
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d) Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 
d.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos com o 
objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por 
pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 
 
e) Licença de funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, vigente (situação ATIVA) 
de acordo com as classes dos produtos ofertados. 

f) Declaração de não Empregar Menor: 
e.1- Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal. 
g) Declaração de cumprimento dos requisitos deste Edital 
f.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme o Inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/2002, c/c o § 4° do art. 26 do Decreto 
Federal 10.024/2019. 
 
13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2010. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar os 
Licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantagem para o município. 
14.1.1. A disputa será realizada por ITEM relativo ao serviço global, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o Licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.3. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
 
15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores do (s) ITEM (NS) /SERVIÇOS ao (s) constante (s) no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
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16. DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) pregoeiro 
(a), até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço cpl.serrita2021@gmail.com informando o número deste pregão no sistema do 
bll.org.br e o Órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio de e-mail aqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br 
ou pelo e-mail cpl.serrita2021@gmail.com. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br, ou pelo e-mail 
cpl.serrita2021@gmail.com.Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constantes no subitem 2.2, deste edital. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso da interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
Licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do (a) pregoeiro (a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
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18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta Licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Serrita/PE e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Serrita/PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou-se a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
19.2 O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a 
data da comunicação formal da rejeição; 
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Serrita/PE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
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19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 19.3 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta Licitação: 
I- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 
II- Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8 A Licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9. As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam as demais Licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital. As quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro Licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis a 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 
 
21. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
21.1 – Os produtos deverão ser entregues na sede da Vigilância sanitária Municipal. 
21.2- A vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada, a interesse da Administração, 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 57, II da Lei 8.666/93. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Esta Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revoga-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso.  
22.2. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
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22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o não 
atendimento as solicitações ensejarão DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Serrita/PE. 
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação.  
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
22.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso este documento 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
22.10. Todas e quaisquer comunicações com o (a) pregoeiro (a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação/Pregão, via e-mail institucional 
cpl.serrita2021@gmail.com, ou no próprio chat da plataforma do bll.org.br “sala virtual" onde estará 
acontecendo o certame. 
22.11. Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente. 
22.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
22.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
22.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto a responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
22.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, bem como pelas pessoas físicas, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa/pessoa física, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
22.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
23. DOS ANEXOS 
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I- Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II- Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 

Serrita - PE, 23 de abril 2021. 
____________________________________ 

RAIMUNDO LEONILSON BATISTA 
PREGOEIRO 

PORTARIA 001/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO IGG/IGM PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19, EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, 
DO MUNICIPIO DE SERRITA-PE.  
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19 e em conformidade  
com a lei Federal 13.979/2020, assim, esta Secretaria  Municipal de Saúde, levando em conta a 
situação de emergência em nível INTERNACIONAL (Pandemia) e, com o intuito de abastecer as 
Unidades de Referência com Testes rápidos para detecção  qualitativa específica IGG e IGM da 
COVID-19, assegurando aos usuários e aos profissionais da área de Saúde, condições adequadas 
segundo o Protocolo de Manejo para o Novo CORONAVÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde. 
Assim, por tais razões, é que se faz necessária a compra do Material abaixo descrito, conforme 
relatório de Justificativa no anexo I. 
 
3 - DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1 - A especificação e quantidades estimadas estão contempladas no quadro abaixo: 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais). 
 
3.2 - A quantidade estimada foi elaborada diante de levantamento feito pela Coordenadoria da Vigilância 
Sanitária do Municipio de Serrita - PE. Assim, os quantitativos visam atender o período de 12 (doze) 
meses, podendo ser suficiente ou não uma vez  que o número de suspeitos pode diminuir ou aumentar. 
3.3 - A entrega deverá ser realizada na Sede da Vigilânc ia Sanitár ia do Munic ip io de Serr i ta  
–  PE conforme endereço  posto na Ordem de Fornecimento. 
Parágrafo Único - EM RAZÃO DO CARÁTER EMERGENCIAL DA PRESENTE CONTRATAÇÃO AS 
ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS NO MÁXIMO EM ATÉ 72  (SETENTA E DUAS)  HORAS  
APÓS O RECEBIMENTO DA RESPECTIVA ORDEM DE FORNECIMENTO. 
3.4 - A primeira entrega deverá ser de no mínimo 30% do quantitativo total do item descrito no subitem 
3.1 deste documento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VLR 
UNIT 

VLR TOTAL 

01 

KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNOSTICO DE COVID-19, TESTE 
RÁPIDO ATRAVES DA METODOLOGIA DE 
IMUNOCROMATOGRAFIA, DESTINADO A DETECCÇÃO 
QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IgG E IgM DO COVID-19, PODENDO 
SER UTILIZADO EM AMOSTRA DE SANGUE SORO OU PLASMA, 
PROCEDENTE DE COLETA VENOSA OU CAPILAR. 
SENSIBILIDADE ACIMA DE 86,4% E ESPECIFICIDADE ACIMA 
DE 99,5%. 
A EMBALAGEM DEVE CONTER NÚMERO DO REGISTRO, 
LOTE E VALIDADE. 

10.000 41,52 415.200,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 415.200,00 
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4 - ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO 
 
4.1 - A aquisição dar-se-á por Processo Licitatório, via Pregão Eletrônico, de acordo com a Lei 
10.520/02 tendo como critério de seleção o menor preço por item. 
 
5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional: 10.305.1001.2899.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NÚCLEO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE- NPS 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.305.1001.2898.0000 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
5.2 - Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenador da 
Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhada da Nota de 
Empenho expedida pelo setor contábil do FMS (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 
 
6 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 - A CONTRATADA deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, 
através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de 
expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e 
assinatura do responsável pela requisição. 
 
6.2 - O prazo previsto para entrega deverá cumprir as exigências desteTermo de Referência. 
 
6.3 - Os produtos deverão ser entregues na Sede da Vigilância Sanitária deste Municipio. As 
mercadorias entregues deverão vir acompanhadas da documentação fiscal, juntamente com cópia da  
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00 às 16h00. 
 
6.4 - Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente em embalagens originais, 
contendo: procedência, marca, prazo de validade, entre outros (no que couber), e de acordo com a 
legislação em vigor, observadas as suas especificações. 
 
6.5. Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de 
validade ainda por vencer, com a data de validade impressa em cada item. 
 
6.6 - Todas as despesas com transportes correrão por conta da CONTRATADA. 
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6.7 - O FMS poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em desacordo com a 
proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, fato este que será devidamente caracterizado e 
comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 
 
7 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1 - O objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 
Pelo servidor responsável no ato da entrega; 
 
7.2 - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
mesmos com as especificações requeridas neste documento; 
 
7.3 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 
 
7.4 - Serão recusados os materiais que apresentarem inadequados ou cujas especificações não 
atendam as  descrições do objeto contratado. 
 
7.5 - O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da CONTRATANTE, 
os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a CONTRATADA a substituição dos 
produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
solicitação. 
 
7.6 - Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 
 
7.7 - Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção 
durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
 
8.1 - Para fins de contratação os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de 
habilitação: 
 
9 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus representantes; 
 
9.2 - No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação  
respectiva. 
 
10 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
10.1 - Registro da ANVISA, no que couber. 
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11 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
11.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União/Seguridade 
Social, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; 
 
11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da  
Empresa; 
 
11.3 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
11.5 - Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a 
apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição 
de fornecedores . 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
12.1 - DA CONTRATADA 
 
12.2 - Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante 
apresentação das Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações 
necessárias, conforme proposta da empresa CONTRATADA; 
 
12.3 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
12.4 - Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 
 
12.5 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 
 
12.6 - Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 
 
12.7 - Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante 
na entrega do objeto; 
 
12.8 - Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa  ou dolo, quando da execução do contrato; 
 
12.9 - Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando       esclacerimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 
12.10 - Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a 
vigência do contrato; 
 
12.11 - Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 
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12.12 - Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento 
 
12.13 - DA CONTRATANTE: 
 
12.14 - Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
 
12.15 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, de 
acordo como  os termos deste documento; 
 
12.16 - Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
 
12.17 - Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
 
12.18 - Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
 
12.19 - Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da CONTRATANTE 
para entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com 
crachá; 
 
12.20 - Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
 
12.21 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
 
12.22 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente 
designado; 
 
12.23 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares contratuais. 
 
13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, de acordo com o quantitativo efetivamente 
executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela CONTRATADA, em até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, 
devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela CONTRATANTE. 
 
13.2 - Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, 
o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
 
13.3 - Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 
 
13.4 - O CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições 
na forma da lei. 
 
14 - DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 - O termo de contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho ficando a critério da 
administração. 
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14.2 - O prazo para a adjudicatária aceitar ou retirar a nota de empenho ou assinar o Termo de Contrato  
é de 01 (um) dia útil, contado da convocação para a sua formalização, não cabendo prorrogação em 
face do caráter de urgência de que se reveste a presente demanda. 
 
14.3 - Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a adjudicatária comparecido ao chamamento, 
perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades previstas em lei e 
autorizará a CONTRATANTE a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação os respectivos 
documentos de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma     que atenda ao presente Termo de Referência, sendo esta declarada adjudicatária. 
 
15 - DA FISCALIZAÇÃO /ACOMPANHAMENTO 
 
15.1 - A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo Gestor da 
Pasta. 
 
15.2 - O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
15.3 - Expedir ordem de fornecimento; 
 
15.4 - Proceder ao acompanhamento do objeto entregue, com o auxílio de servidores da SMS lotados 
na Sede da Vigilância Sanitária deste Municipio; 
 
15.5 - Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada; 
 
15.6 - Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários 
ao seu correto cumprimento; 
 
15.7 - Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma cláusula 
prevista neste Termo de Referência; 
 
15.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais; 
 
15.9 - Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de pagamentos; 
 
15.10 - Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de Referência 
ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de fornecimento; 
 
15.11 - Solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento das obrigações. 
 
16 - DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
16.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
 
17 - DAS SANÇÕES 
 
17.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução 
do Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções indicadas abaixo, 
sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente: 
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17.2 - Advertência formal: falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração; 
 
17.3 - Pelo atraso na entrega do produto em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
17.4 - Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do produto, caracterizada em dois 
dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do objeto; 
 
17.5 - Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do primeiro dia após o vencimento do 
prazo estipulado para a substituição: 5% (cinco por cento) do valor do produto recusado, por dia 
decorrido, até o limite de 15% (quinze por cento); 
 
17.6 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida 
nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento; 
 
17.7 - Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 
contratação com o Município de Serrita - PE; 
 
17.8 - Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
17.9 - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 
Administração poderá aplicar à futura CONTRATADA quaisquer das sanções,  consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem. 
 
17.10 - As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos 
futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura 
CONTRATADA no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 
 
17.11 - As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual será 
assegurado à futura CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 
17.12 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte  
ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 
interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 
 
17.13 - Decorridos 3 (três) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho  
deverá ser cancelada, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em 
que será aplicada multa. 
 
17.14 - A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 
 
17.15 - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer 
inadimplente; 
 
17.16 - Por até 01 (um) ano, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 
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17.17 - Por até 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
 
17.18 - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou For multada, e 
não efetuar o pagamento. 
 
17.19 - O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 
 
17.20 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 
informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
17.21 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto  
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 
impedimento aplicadas. 
 
17.22 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
18.1 - O contrato decorrente deste Termo de Referência poderá sofrer acréscimos ou supressões na 
forma autorizada no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 
 
 

Serrita - PE, 22 de abril de 2021. 
 
 
 

 
MARTA MARIA NUNES ANGELIM 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 

 
Li e aprovo o presente Termo; 
 
 
 
 
 
 

SEBASTIÁO BENEDITO DOS SANTOS 
PREFEITO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

 
 
A Prefeitura Municipal de Serrita - PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pelo presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, e Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, bem como as cláusulas e 
condições da Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o 
compromisso de bem e fielmente prestar os serviços especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso 
sejamos vencedor (es) da presente Licitação. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO IGG/IGM PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19, EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DO 

MUNICIPIO DE SERRITA-PE.  

 

 
 
Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ/CPF: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 
 
 
 
 

.................................................................................................... 
Assinatura do Proponente 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA/ 
MODELO 

Nº DE REGISTRO 
NA ANVISA 

VLR UNIT VLR TOTAL 

01 

KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNOSTICO DE 
COVID-19, TESTE RÁPIDO ATRAVES DA 
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA, 
DESTINADO A DETECCÇÃO QUALITATIVA 
ESPECÍFICA DE IgG E IgM DO COVID-19, 
PODENDO SER UTILIZADO EM AMOSTRA DE 
SANGUE SORO OU PLASMA, PROCEDENTE 
DE COLETA VENOSA OU CAPILAR. 
SENSIBILIDADE ACIMA DE 86,4% E 
ESPECIFICIDADE ACIMA DE 99,5%. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NÚMERO DO 
REGISTRO, LOTE E VALIDADE. 

10.000 

  

  

VALOR TOTAL R$  
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Serrita - PE,   através   do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 11.206.759/0001-41, denominado  daqui por diante de CONTRATANTE, 

representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARTA MARIA NUNES ANGELIM, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, residente  na Rua ____________,  portador  do CPF _______________, RG ________________ 

e  do  outro  lado  , CNPJ _________________, com  sede na 

Rua ___________, nº ______________, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a) _________________, residente na Rua ________________, portador do(a) 

_______________, têm justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1 - AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO IGG/IGM, PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19, EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DO 

MUNICÍPIO DE SERRITA-PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei Federal 8.666/93 e amparada pelo art. 4º da Lei Federal 13.979/20 

de 06 de fevereiro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ONTRATADA 

3.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 

contratual; 

3.2 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

3.3 - Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de empenhos e 

respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4 - Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 

consecução dos serviços; 

3.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

3.7 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 

cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 – A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

5.2 - Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por 

períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 – Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e 

poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 
penalidade; 
 

7.2 - A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 
de alguma das cláusulas contratuais; 
 

7.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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7.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por 

ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

7.6 - O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7 - As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que 

foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O  valor total da presente avença é de R$  (  ), a ser pago no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na 

proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas 

pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem 

de serviço emitida. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.305.1001.2899.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NÚCLEO DE PROMOÇÃO DA 

SAÚDE- NPS 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA/ 
MODELO 

Nº DE REGISTRO 
NA ANVISA 

VLR UNIT VLR TOTAL 

01 

KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNOSTICO DE 
COVID-19, TESTE RÁPIDO ATRAVES DA 
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA, 
DESTINADO A DETECCÇÃO QUALITATIVA 
ESPECÍFICA DE IgG E IgM DO COVID-19, 
PODENDO SER UTILIZADO EM AMOSTRA DE 
SANGUE SORO OU PLASMA, PROCEDENTE 
DE COLETA VENOSA OU CAPILAR. 
SENSIBILIDADE ACIMA DE 86,4% E 
ESPECIFICIDADE ACIMA DE 99,5%. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NÚMERO DO 
REGISTRO, LOTE E VALIDADE. 

10.000 

  

  

VALOR TOTAL R$  
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Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.305.1001.2898.0000 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 

orçamentária: 

9.2 - Ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 

respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria 

geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Serrita - PE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo.  

Serrita - PE, _____ de _______ de 2021. 

 

 

MARTA MARIA NUNES ANGELIM                     _____________________________________ 

   SECRETÁRIA DE SAÚDE                                               CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: ___________________________ Testemunhas: _____________________________   

 

CPF: __________________________________ CPF: ____________________________________ 
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